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TERMO DE REFERÊNCIA
MUNICÍPIO DE ARCOS/MG

N° 089.2024
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Cesta Básica para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Integração conforme os termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender diversas
secretarias.

LOT
E

QTD.
CESTA

ITEM
DA

CESTA
DESCRIÇÃO DO PRODUTO

UND.
MEDI
DA

QNT. Vlr.
Unitário

Vlr.
Total

01 8.000 1 Arroz longo fino tipo 1 – embalagem
com dados de identificação do produto,
data de beneficiamento, data de
validade e nº de lote – pacote com 5 kg.

Pct 02

2 Açúcar cristal (pct de 5 kg cada)
contendo sacarose, originário do suco
da cana, livre de fermentação, isento
de matéria terrosa, de parasitas e
detritos, animais e vegetais,
contendo aproximadamente 99,2% de
glicídios.

Pct 01

3 Óleo vegetal alimentício, embalagem de
900 ml, originário de algodão, soja,
milho ou girassol, produto refinado.

Pet 03

4 Feijão carioquinha tipo 1 – sem
impurezas, com umidade até 15 –
embalagem com dados de identificação
do produto, data do beneficiamento,
data de validade e nº de lote – pacote
com 1 kg.

Pct 02

5 Fubá (pct de 500 grs cada) fubá tipo
mimoso 100% milho enriquecido com
ferro e ácido fólico, obtido a partir da
moagem do grão de milho.

Pct 01

6 Sal refinado e iodado, de primeira
qualidade (pct de 1 kg cada).
Formulado à partir de matérias primas
selecionadas, sendo de primeira
qualidade, ou seja, não deverá conter
substâncias estranhas à sua
constituição normal, ou seja, isento de
matérias terrosas e parasitas, não

Pct 01
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podendo estar úmida, fermentada ou
rançosa, devendo obedecer à
legislação vigente.

7 Café em pó homogêneo, torrado e
moído acondicionado em embalagem
tradicional contendo 250 gramas, com
registro da data de validade estampada
no rotulo da embalagem. A marca deve
possuir Certificado no PQC‐Programa
de Qualidade do Café, da ABIC, em
plena validade, ou Laudo de avaliação
do café emitido por laboratório
especializado, com nota de qualidade
Global Superior com nota mínima de 4,5
pontos e máxima de 5,9 na escala
sensorial do café e laudo de análise
de microscopia do café, com
tolerância de no máximo 1% de
impurezas.

Pct 02

8 Macarrão espaquete Semolado nº8
(pct de 500 grs cada). Ingredientes:
Sêmola de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico (Vitamina B9) e corantes
naturais (cúrcuma e urucum) contém
Glúten.

Pct 02

9 Extrato de tomate (300 grs cada)
simples e concentrado, elaborado com
frutos sadios, limpos e sem sementes.
Isento de fermentações. Deve
apresentar cor, sabor e odor
característico, embalagem primária:
inviolável, não apresentar estufamento
na embalagem, vazamento, corrosão
interna, amassamento, ferrugem,
perfurações ou outros indícios de
alteração do produto, com peso líquido
de 300 g aproximadamente.

Lata 01

10 Sardinha em conserva 125 grs,
eviscerado e descamada
mecanicamente, livre de nadadeiras,
cauda e pé, pré-cozida, adicionada ao
natural. Elaborado com matéria prima
em perfeito estado de conservação e
higiene, submetido a processo
tecnológico adequado inspecionado
pelo Serviço de Inspeção de Produto
Animal – SIPA.

Lata 01

11 Biscoito doce, tipo “maisena” com
embalagem dupla proteção ou
protetores internos 170g.

Pct 02
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 6535/2023.

1.3. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

12 Gelatina sabor sortido – embalagens de
35gr

Unid 02

13 Goiabada, em embalagem de 300g.
Com rótulo apresentando informações
nutricionais, lote, ingredientes,
procedência, data de fabricação e
validade.

Unid 01

14 Macarrão ou Massa Alimentícia tipo
Seca, com Ovos, formato Padre Nosso,
pacote de 500g

Unid 01

15 Fósforo longo, caixa com 200 palitos,
identificação do produto, marca do
fabricante.

Unid 01

16 Esponja de lã de aço carbono 60g
pacote com 8 unidades, formato
retangular, aplicação limpeza geral,
textura macia e isenta de sinais de
oxidação.Composição: lã de aço
carbono.

Unid 01

17 Farinha de milho. Pacote com
embalagem plástica com dados de
identificação do produto, data de
beneficiamento, data de validade e nº
de lote, pcte 500 g

Unid 01

18 Mistura para bolo, embalagem no
mínimo, pcte 400g, sabor: Sabores
Variados.

Unid 01

19 Papel higiênico folha simples picotadas,
pacote com 4 rolos de 60m x 0,10cm
pacote c/4 rolos, papel celulose virgem
com relevo, macio, na cor branca,
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e
validade na embalagem

Unid. 01

20
Creme dental: Com flúor embalagem
com 90 gr

Unid 01
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de
2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do(a)
recebimento da ordem de compra (NAF), em remessa parcelada conforme quantitativos
descritos na Ordem de Compra

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. As cestas deverão ser entregues com todos os itens em sua totalidade no

seguinte endereço:

5.2.1. - Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento e
Integração Social - Rua: Major Valeriano Macedo, n° 228, Bairro: Centro, Arcos/ MG
ou em outro endereço informado na Ordem de Compra ou estabelecido pelo Setor
Requisitante.

5.3. As cestas devem ser entregues embaladas separadamente, em embalagens
transparentes e identificados por fora com as seguintes informações:

5.3.1. Nome e logo da Prefeitura Municipal de Arcos-MG;

5.3.2. Nome da Secretaria Municipal de Integração Social e Desenvolvimento;

5.3.3. Descrição dos alimentos que estão na cesta suas respectivas quantidades.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 1/3 (um terço) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. O horário de funcionamento para entrega é de 7h as 11h e de 13h as 17h,
de segunda-feira a sexta-feira, ou outro horário estipulado na ordem de compra.

5.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.7. Todos os bens devem apresentar em suas embalagens data de fabricação e
data de validade.

5.8. O custo referente ao transporte das cestas será de responsabilidade do
Contratado. A empresa ficará responsável pela entrega dos produtos mesmo em locais
que contenham mais de 1 (um) piso.

5.9. É obrigatório entregar a Nota Fiscal junto com a entrega do produto. Não
serão aceitas notas fiscais enviadas por email para fim de recebimento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput), sendo indicado para a presente contratação a servidora Soraia Caetano de
Oliveira MASP: 143457/8, para atuar como fiscal do contrato e o servidor Sérgio José
Veloso MASP: 6601/0, para atuar como gestor do contrato.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7.3.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato

6.7.5.O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
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6.9.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Liquidação

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, nº 228 – Bairro Centro – Arcos – MG – CEP 35588-000
CNPJ: 18.306.662/0001-50 - Telefone: (37) 3359-7900 Email: arcoslicita@arcos.mg.gov.br

__________________________________________________________________________
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO via REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2022. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º).

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.21.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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i. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente

(CNPJ,endereço, telefone, e- mail);

ii. Local e data de emissão;

iii. Nome, cargo, telefone, e- mail e a assinatura do responsável pela veracidade das

informações;

iv. Período de fornecimento/prestação de serviço

8.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.21.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.21.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.21.5. Para o Ítem 7 CAFÉ: é exigido que a marca deve possuir Certificado
no PQC ‐ Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade, ou Laudo de
avaliação do café emitido por laboratório especializado, com nota de qualidade Global
Superior com nota mínima de 4,5 pontos na escala sensorial do café e laudo de análise
de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impurezas.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.22 Alvará de Vigilância Sanitária

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
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Arcos/MG, 04 de Março de 2024

________________________________
Sergio José Veloso

Secretario de Integração de Desenvolvimento
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